
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 29 de fevereiro de 2024, as seguintes deliberações: ------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 11 DE JANEIRO DE 2024 ....................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 11 

de janeiro de 2024, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. .................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 11 de janeiro de 2024, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 25 DE JANEIRO DE 2024 ....................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 25 

de janeiro de 2024, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. .................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 25 de janeiro de 2024, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 143 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO 

MUNICIPAL DE ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO AOS ALUNOS DO ENSINO SUPERIOR 

DO CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – REGULAMENTO N.º 420/2020, PUBLICADO NO 

DIÁRIO DA REPÚBLICA, 2.ª SÉRIE, N.º 79 DE 22 DE ABRIL DE 2020 ...............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 143 – Mandato 2021-2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 26 de fevereiro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

o seguinte: ...............................................................................................................................................  

1.º - Aprovar o início do procedimento de Alteração do Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas 

de Estudo aos Alunos do Ensino Superior do Concelho de Oliveira do Bairro, que terá como objeto 



 
 

disciplinar o procedimento de apresentação de candidaturas e os critérios para a atribuição de bolsas 

de estudo; ................................................................................................................................................  

2.º - Aprovar o Aviso anexo àquela Informação/Proposta, no qual consta a forma como se pode 

processar a constituição de interessados e a apresentação de contributos para Alteração do almejado 

regulamento; ............................................................................................................................................  

3.º - Que o procedimento ora iniciado seja publicitado na página da internet da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do Código de Procedimento 

Administrativo. .........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 144 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DO SERVIÇO DE 

APOIO À FAMÍLIA E ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR ........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 144 – Mandato 2021-2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 26 de fevereiro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

o seguinte: ...............................................................................................................................................  

1.º - Aprovar o projeto de Regulamento de acordo com o artigo 241.º da Constituição da República 

Portuguesa e da alínea k), do n.º 1, do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua atual redação; ..............................................................................................................................  

2.º - Remeter à Assembleia Municipal para aprovação, por força da conjugação da alínea k), do n.º  

1, do art.º 33.º e alínea g), do número 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua atual redação; ........................................................................................................  

3.º - Em caso de aprovação, nos termos referidos, dever-se-á promover a publicação nos termos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 145 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – ATRIBUIÇÃO DO SUPLEMENTO DE PENOSIDADE E 

INSALUBRIDADE PARA O ANO DE 2024 .............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação/Proposta n.º 

145 – Mandato 2021-2025, do Presidente da Câmara, datada de 26 de fevereiro de 2024, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .........  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

VEREADOR DO PELOURO – PEDIDO DE CERTIDÃO PARA CANCELAMENTO DAS CLÁUSULAS 

RESOLUTIVAS APENSAS À INSCRIÇÃO DE AQUISIÇÃO DO LOTE 2, SITO NA ZONA 

INDUSTRIAL DA PALHAÇA, DESCRITO NA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO COM O N.º 3755, ARTIGO URBANO 2176 .....................................................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação/Proposta 

Mandato 2021-2025, do Vereador do Pelouro, datada de 26 de fevereiro de 2024, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

VEREADOR DO PELOURO – INÍCIO DO PROCEDIMENTO – PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO 

CLIMÁTICA DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ......................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria com a abstenção dos Vereadores José 

Soares, Clara Oliveira e Paulo Figueiredo, nos termos e com os fundamentos constantes da 

Informação/Proposta – Mandato 2021-2025, do Vereador do Pelouro, datada de 26 de fevereiro de 

2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: .............  

1.º - Aprovar o projeto do Plano Municipal de Ação Climática do Município de Oliveira do Bairro; .......  

2.º - Aprovar o Aviso, anexo àquela Informação/Proposta, no qual consta a forma como se pode 

processar a constituição de interessados e a apresentação de contributos no procedimento de 

elaboração do Plano Municipal de Ação Climática do Município de Oliveira do Bairro, por um período 

de 30 dias consecutivos; .........................................................................................................................  

3.º - Que o procedimento ora iniciado seja publicitado na página da internet da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do Código de Procedimento 

Administrativo ..........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 217 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – CEDÊNCIA DE ESPAÇOS EM OUTDOOR – MILLÈSIME (ENCONTRO 

NACIONAL DE ESPUMANTE) – MUNICÍPIO DE ANADIA ....................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o proposto na 

Informação/Proposta n.º 217 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 

22 de fevereiro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais 

nos exatos termos exarados. ..................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 218 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTO PARA AS CELEBRAÇÕES DO 50.º 

ANIVERSÁRIO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO ...........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o proposto na 

Informação/Proposta n.º 218 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 

22 de fevereiro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais 

nos exatos termos exarados. ..................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 161 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

INVESTIMENTO – SOLSIL – ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL DO SILVEIRO – 

AQUISIÇÃO DE VIATURA ELÉTRICA ...................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 161 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 26 

de fevereiro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Solsil - Associação de Solidariedade Social do 

Silveiro, relativo à Medida de Apoio ao Investimento, no valor de 12.500,00 € (doze mil e quinhentos 

euros); .....................................................................................................................................................  

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em duas prestações: 1.ª prestação, de 60%, com a outorga 

do Protocolo de Cooperação Financeira, a 2.ª prestação, de 40%, com a entrega da documentação 

que comprove a aquisição e licenciamento (se aplicável) da viatura; ....................................................  

3.º - O beneficiário deve proceder à entrega, no prazo de 60 dias, contados da comunicação da 

deliberação à Associação, dos documentos necessários à assinatura do protocolo de Cooperação 

Financeira, sob pena de caducidade do apoio; ......................................................................................  

4º - O beneficiário fica obrigado a adquirir a viatura no prazo de 180 dias a contar da data da assinatura 

do Protocolo de Cooperação Financeira, sob pena de caducidade do apoio; .......................................  

5º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

6.º - Designar a Técnica Superior Inês Diniz, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ....................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – RELATÓRIO N.º 02.2024 | DPGU – APRESENTADO PELA DIVISÃO DE 

PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA – CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS EM MATÉRIA DE LIMPEZA URBANA E GESTÃO DE 

COMBUSTÍVEL EM TERRENOS MUNICIPAIS. ....................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o proposto no Relatório 

n.º 02.2024 | DPGU, apresentado pela Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, que aqui se dá 

por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. ...................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA CONJUNTA PRESTADA PELO CHEFE DA DIVISÃO DE 

AMBIENTE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS E PELO MÉDICO VETERINÁRIO – 

PROGRAMA DE APOIO DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS DE TUTORES RESIDENTES 

EM OLIVEIRA DO BAIRRO – ANO DE 2024 .........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 



 
 

constantes da Informação/Proposta conjunta prestada pelo Chefe da Divisão de Ambiente 

Manutenção e Serviços Urbanos e pelo Médico Veterinário, datada de 26 de fevereiro de 2024, 

aprovar o Programa de Apoio de Esterilização de Cães e Gatos de tutores residentes em Oliveira do 

Bairro – ano de 2024 e o Formulário/Requerimento anexo àquela Informação/Proposta, que  aqui se 

dão por integralmente reproduzidos para todos os efeitos legais. .........................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 15 | 2024 – PRESTADA PELA UNIDADE DE 

EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – PROPOSTA DE CONTRATO-PROGRAMA 

A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO E O CONSERVATÓRIO DE 

MÚSICA DA BAIRRADA – ESCOLA DE ARTES DA BAIRRADA ..........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a celebração do Contrato-Programa entre o Município de Oliveira do Bairro e o 

Conservatório de Música da Bairrada – Escola de Artes da Bairrada, nos termos e com os 

fundamentos constantes da Informação/Proposta n.º 15 | 2024, prestada pela Unidade de Educação, 

Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 23 de fevereiro de 2024, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais; ......................................................................................................................................  

3.º - Designar como gestora do contrato a Chefe de divisão da Educação, Saúde e Ação Social e 

Idade Maior, Dra. Clélia Nogueira ...........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 20 | 2024 – APRESENTADA PELA UNIDADE DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS 

JOVENS – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – ATÓMICOS SPORT 

CLUBE .....................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro aos Atómicos Sport Clube, no âmbito da Medida de Apoio à Atividade 

Desportiva de Formação, para a modalidade de Basquetebol na Época Desportiva de 2023/2024 no 

valor de 7.475,63 € (sete mil quatrocentos e setenta e cinco euros e sessenta e três cêntimos), nos 

termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 20 | 2024, prestada pela Unidade de 

Desporto e Juventude, datada de 22 de fevereiro de 2024, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 10 | 2024 – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES “DR. ALÍPIO SOL” À ESCOLA GÍMNICA DE AVEIRO PARA REALIZAÇÃO DO 

ESPETÁCULO “WARM UP 24”, NO DIA 23 DE MARÇO DE 2024 .......................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o pedido do requerente, 

Escola Gímnica de Aveiro para a realização do espetáculo “Warm Up 24”, no dia 23 de março de 

2024, mediante o pagamento da taxa de utilização para o referido dia, no valor total de 657,31€ 

(seiscentos e cinquenta e sete euros e trinta e um cêntimos), nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 10 | 2024, apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto 

e Juventude, datada de 08 de fevereiro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais. ............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 19 | 2024 – PRESTADA PELA UNIDADE DE 

EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DA ESCOLA 

SECUNDÁRIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA 

CÂMARA DATADO DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 ...........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 22 de fevereiro de 2024, em que autorizou a cedência de utilização do Auditório 

da Escola Secundária de Oliveira do Bairro ao Rotary Clube de Oliveira do Bairro no dia 23 de 

fevereiro de 2024, mediante o pagamento do valor de 7,14 (sete euros e catorze cêntimos), nos 

termos e com os fundamentos constantes da Informação/Proposta n.º 19 | 2024, prestada pela 

Unidade de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 22 de fevereiro de 2024, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais..................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 160 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELA 

PRESIDENTE DO COMITÉ DE GEMINAÇÃO – DR.ª LÍLIA ANA ÁGUAS – ALTERAÇÃO DA 

COMPOSIÇÃO DO COMITÉ DE GEMINAÇÃO DE OLIVEIRA DO BAIRRO/LAMBALLE – MANDATO 

2021-2025 – PARA CONHECIMENTO ...................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, tomou conhecimento da Informação/Proposta n.º 160 – 

Mandato 2021/2025 – apresentada pela Presidente do Comité de Geminação – Dr.ª Lília Ana Águas, 

datada de 12 de fevereiro de 2024 – alteração da composição do Comité de Geminação de Oliveira 

do Bairro/Lamballe. .................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 29 de fevereiro de 2024 

 

O Presidente da Câmara, 
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